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 EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO DA PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES 

DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 81ª (OCTOGÉSIMA 

PRIMEIRA) EMISSÃO DA ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A.  

 

A Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Emissora”), vem promover a 

rerratificação do Edital da Primeira Convocação Da Assembleia Geral De Titulares Dos Certificados De 

Recebíveis Do Agronegócio Da Série Única Da 81ª (octogésima primeira) Emissão Da Eco Securitizadora 

De Direitos Creditórios Do Agronegócio S.A., publicado nos dias 13, 15 e 16 de janeiro de 2024, no 

jornal “O Estado de São Paulo”, na CVM e no site da Emissora (“Edital de Convocação”), para correção 

do erro formal que constou na data da Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio. Em vista disso, a Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio  fica convocada para ocorrer no dia 07 de fevereiro de 2024, às 10:00 horas 

exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom 

e deverá deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela 

Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo 

em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não 

apresentam ressalvas.  

 

Ficam ratificadas as demais disposições do Edital de Convocação não alteradas pela presente 

retificação.  

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2024. 
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